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Patentes em debate

O 
debate sobre patentes voltou ao cen-
tro das discussões públicas no último 
mês. Com a crescente procura pelas 

chamadas “canetas emagrecedoras”, cujos 
preços ainda são inacessíveis para grande 
parte da população, a patente do medica-
mento Mounjaro (tirzepatida), da farmacêu-
tica Eli Lilly, passou a ser questionada.

Em fevereiro de 2026, a Câmara dos De-
putados aprovou o regime de urgência para 
o Projeto de Lei 68/2026, de autoria dos de-
putados Antonio Brito e Mário Heringer, que 
propõe a concessão de licença compulsó-
ria — mecanismo popularmente conhecido 
como “quebra de patente” — com o objetivo 
de reduzir preços e ampliar o acesso ao tra-
tamento da obesidade no Brasil.

O projeto de lei tem como escopo o re-
conhecimento da Doença Crônica Baseada 
em Adiposidade como um dos principais 
fatores de risco contemporâneos para en-
fermidades como doenças cardiovascula-
res, dislipidemias, resistência à insulina, 
entre outras condições associadas a elevada 
morbimortalidade. Segundo a justificativa 
da proposta, “os dados são incontestes ao 
demonstrar que o conjunto populacional 
de adultos com obesidade ou sobrepeso no 
Brasil subiu de 42,6% em 2006 para 61,4% 
em 2023, mantendo a tendência de cresci-
mento nos anos posteriores”.

Diante desse cenário, o PL afirma que, 
se um fator de risco de tamanha relevância 
já atinge mais da metade da população bra-
sileira, é evidente que se trata de um grave 
problema de saúde pública. O documento 
segue afirmando que antigamente a medici-
na não dispunha de medicamentos eficazes 
para o tratamento da obesidade, porém, es-
se panorama começou a se modificar com a 
introdução de fármacos como a liraglutida, 
a semaglutida e a tirzepatida, que demons-
traram resultados clínicos significativos na 
redução do peso corporal e na melhora de 
parâmetros metabólicos.

Contudo, de acordo com o PL, o preço 
comercial desses medicamentos é incom-
patível com os objetivos de uma política 
de saúde pública de larga escala. “Nem o 
Sistema Único de Saúde (SUS) consegue 
comportar a incorporação desses medica-
mentos em virtude do elevado custo”, afirma 
o documento.

Dessa forma, o projeto sustenta a ne-
cessidade de declarar os medicamentos 
agonistas de GLP-1 como de interesse pú-
blico, a fim de viabilizar, nos termos da le-
gislação vigente, a eventual decretação de 
licença compulsória (quebra de patente), 
como instrumento para ampliar o acesso 
e reduzir os custos no âmbito do sistema 
público de saúde.

No mesmo mês, passou a circular nas 
redes sociais a informação de que a pesqui-
sadora brasileira Tatiana Sampaio (foto) te-
ria perdido a patente internacional da poli-
laminina em razão de cortes orçamentários 
na Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ), instituição onde a substância vinha 
sendo desenvolvida.

A polilaminina é uma forma polime-
rizada da proteína laminina que tem sido 
estudada por Tatiana como agente tera-
pêutico voltado à regeneração neural e 
à recuperação de funções motoras após 
lesões na medula espinhal. O composto 
integra uma linha de pesquisa dedica-
da à medicina regenerativa, com foco na 
reparação de danos no sistema nervoso 
central.

Com quase três décadas de desenvolvi-
mento, o estudo ganhou ampla repercussão 
por apresentar resultados experimentais 
promissores, incluindo recuperação parcial 
ou, em alguns casos, mais significativa de 
movimentos em modelos de paraplegia e 
tetraplegia.
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 Divulgação

O trabalho liderado por Tatiana Sampaio 
passou a ser apontado, no meio científico, 
como uma das frentes mais promissoras da 
medicina regenerativa no Brasil. A pesqui-
sa também avançou no campo regulatório, 
com autorização da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) para a realiza-
ção de estudos clínicos em humanos, sinali-
zando a transição da fase experimental para 
etapas clínicas controladas.

O que é Patente 
De acordo com o advogado Guillermo 

Glassman, sócio do L.O. Baptista Advoga-
dos, para compreender o debate é necessá-
rio, antes, contextualizar o que são paten-
tes. Ele explica que elas integram um ramo 
maior do direito, a propriedade intelectual. 
“Em termos simples, quando alguém cria 
algo novo ou original, a propriedade intelec-
tual é o conjunto de regras que permite pro-
teger essa criação contra cópias indevidas 
e viabiliza sua exploração econômica, seja 
por venda, licenciamento ou autorização de 
uso”, afirma.

As patentes, por sua vez, são uma das 
espécies da propriedade industrial. Trata-
-se de um título de proteção concedido pelo 
Estado, que assegura ao titular, por prazo 
determinado, o direito de impedir terceiros 
de fabricar, usar, vender ou importar deter-
minada invenção sem autorização.

No Brasil, o tema é regulado principal-
mente pela Lei da Propriedade Industrial 
(Lei nº 9.279/1996), e as patentes são con-
cedidas pelo Instituto Nacional da Proprie-
dade Industrial (INPI). Em linhas gerais, 
quem primeiro deposita o pedido e cum-
pre os requisitos legais pode obter o direito 
temporário de exclusividade para explorar 
comercialmente a invenção. Em contra-
partida, deve tornar pública a tecnologia, 
já que o pedido passa a integrar o banco de 
informações técnicas após sua publicação. 
A exclusividade, como regra, dura 20 anos 
contados da data do depósito.

“A lógica por trás do sistema é incentivar 
a atividade criativa e a inovação. O ordena-
mento jurídico oferece ao inventor a possi-
bilidade de exploração econômica exclusiva 
por um período determinado, como forma 
de compensar o investimento e estimular 
o desenvolvimento tecnológico”, conclui 
Glassman.

Leia mais na página 2

“A ideia por trás das 
patentes é de que o direito, 

por meio de leis, deve 
incentivar essa atividade 

criativa, garantindo 
a possibilidade de 

exploração econômica 
exclusiva pelo criador por 
um determinado período” 

 Guillermo Glassman


